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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 10/2000

Viagem do Presidente da República a Timor Leste

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Timor Leste
entre os dias 10 e 15 do corrente mês.

Aprovada em 3 de Fevereiro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 85/2000

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Setembro de 1999 e em 17 de Janeiro de 2000, foram
emitidas notas, respectivamente pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros português e pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros espanhol, em que se comunica
terem sido cumpridas as formalidades constitucionais
exigidas pelos ordenamentos jurídicos de ambos os

países para a aprovação da Convenção sobre a Coo-
peração para a Protecção e o Aproveitamento Susten-
tável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-Espa-
nholas e o Protocolo Adicional.

A citada Convenção foi aprovada pela Resolução da
Assembleia da República n.o 66/99 e pelo Decreto do
Presidente da República n.o 182/99, publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 191, de 17 de Agosto de
1999.

Em conformidade com o artigo 35.o da Convenção,
esta entrou em vigor em 17 de Janeiro de 2000.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 20 de Janeiro
de 2000. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
Andrada da Costa Pereira.

Aviso n.o 86/2000

Por ordem superior se torna público que a Arménia
ratificou, em 1 de Outubro de 1999, a Convenção de
Basileia sobre Controlo de Movimentos Transfrontei-
riços de Resíduos Perigosos e Sua Eliminação, assinada
em Basileia em 22 de Março de 1989.

Portugal é Parte na mesma Convenção, aprovada, por
adesão, pelo Decreto n.o 37/93, de 20 de Outubro.

Nos termos do artigo 25 (2), a Convenção entrou
em vigor para a Bielorrússia a 30 de Dezembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Janeiro de 2000. — A Directora-Geral, Ana Martinho.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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